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ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

 
 

DAS OBSERVAÇÕES GERAIS  
Aplica-se a todos os objetos, componentes, acessórios e periféricos discriminados neste Anexo I. 

 
1. DOS PRAZOS DE: GARANTIA, CALIBRAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (TODOS SEM ÔNUS PARA A 

FUNDASP) 
1.1. Prazo de Garantia (fabricante) do Objeto e seus respectivos componentes, acessórios e 

periféricos: mínimo de 1 (um) ano, contados da data de recebimento e aceite definitivo pela 
Fundasp, expresso no Termo de Recebimento, expedido pela Fundasp; 

1.2. Do prazo de calibrações (se couber) para o objeto e seus respectivos componentes, 
acessórios e periféricos:  pelo mesmo período da garantia; 

1.3. Prazo de Assistência Técnica “balcão” para o objeto e seus respectivos componentes, 
acessórios e periféricos: pelo mesmo período da garantia, com cobertura em todo território 
nacional, preferencialmente, em Sorocaba, com cobertura em até 24 horas, contados da 
solicitação da FUNDASP, em todos os dias úteis e em horário comercial; 

1.4. Os objetos e seus respectivos componentes, acessórios e periféricos deverão ser entregues 
em embalagens apropriadas aos seus respectivos usos, e virem acompanhadas de Certificado 
de Garantia do fabricante. 

                
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS  

2.1. O objeto, os componentes, os acessórios e os periféricos deverão, obrigatoriamente, ser: 
2.1.1. Do mesmo fabricante; 
2.1.2. Preferencialmente, da mesma cor do objeto principal; 
2.1.3. Com software e hardware atualizados e instalados no objeto, com rotina de manutenção 

e testes também atualizados, habilitados e com as licenças permanentes em pleno 
funcionamento (se couber); 

2.1.4. Entregues com:  
2.1.4.1. Calibrados; 
2.1.4.2. Os seus respectivos cabos de alimentação; 
2.1.4.3. Certificado de garantia; 
2.1.4.4. Os “guias de configuração” e “manual do usuário” (técnico e operacional), 

ambos em idioma” Português” (BR) e “Inglês”; 
2.1.4.5. Embalados com identificação em inglês/Português (BR), data de 

fabricação e número de registro na ANVISA. 
 

3. DO REGISTRO E DAS CERTIFICAÇÕES 
3.1. Apresentar, obrigatoriamente, juntamente com a proposta de preços os documentos abaixo 

discriminados:  
3.1.1. Registro na ANVISA; 
3.1.2. Cerificado de Calibração; 
3.1.3. Certificado de Segurança Elétrica. 



 
 
 
 
 

TEM: 01 

QUANTIDADE: 01 (uma) unidade 

OBJETO GENÉRICO: Bilirrubinômetro Portátil Transcutâneo com os seus respectivos componentes, 
acessórios e periféricos 
1. Especificações Técnicas Mínimas  

(poderá ser cotado especificações técnicas iguais ou superiores as abaixo discriminadas):  
1. Equipamento utilizado para medição transcutânea de bilirrubina de forma não invasiva, 

podendo ser no próprio leito do paciente.  
2. Modo de operação digital, medidas dos níveis de bilirrubina sérica em mg/dl ou micromol/l.  
3. Indicação digital na tela do instrumento.  
4. Permitir a checagem de leitura pelo próprio aparelho, ou por meio de referências instaladas 

na base carregadora.  
5. Fonte de luz: lâmpada de arco de xênon de impulso ou LED.  
6. Utilização sem necessidade de preparação e insumos.  
7. Deve vir acompanhado de 01 Adaptador AC/DC ou carregador e ou base do carregador com 

comando de leitura acoplado. 

 
 


